
INDICAÇÃO Nº 
1168
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando à liberação de recursos para infraestrutura no município de Piquerobi.

JUSTIFICATIVA

A presente solicitação nos foi encaminhada pelo Valdir Aparecido Lopes e faz-se necessário para obras de infraestrutura urbana, visto que pertence a 10ª região administrativa do Estado e integra o território da cidadania do Pontal do Paranapanema.

Conforme IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística o município conta com uma população de 3.541 habitantes, cuja maioria, residem na zona urbana.

O poder executivo municipal vem buscando nos últimos anos, recursos financeiros junto aos Governos Federal e Estadual no sentido de dotar esse município da infraestrutura social necessária para sua população local. Contudo, a administração municipal enfrenta sérios problemas quanto à infraestrutura urbana, pois não consegue isoladamente atender a demanda.

Dessa maneira, encaminhamos a presente indicação para as devidas medidas necessárias.

Sala das Sessões, em

Deputado Jorge Caruso
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